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EDITAL DE PRÉ-QUAuncAÇÃo Ol0/2024-pQ

1. PREÂMBULO

O Município de Solonópole, através da Secretaria de Administração e Finanças, torna público que
realizará a Pré-Qualificação das empresas interessadas em participar da CONCORRENCIA ELETRONICA
N.e 2024.11.06.001 cujo objeto destina-se à PRÉ-QUALIFICAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
APTA A PRESTAR SERVIÇOS NA CONSTRUÇÃO DO CENTRO ADMINISTRATIVA, DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE.

Os documentos poderão ser entregues díretamente no setor de licitação da Prefeitura Municipalde
Solonópole, situada na Rua Dr. Queiroz Lima, n9 330, Centro, Solonópole, Ceará - CEP: 63.620-000,
dentro do horário (07h30mín às llh;30 e das 13h00m às 17h00min}.''''x

2. CRONOGRAMA

RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS: A partir do dia 08 de novembro de 2024.
FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS: Até dia 02 de dezembro de 2024
DIVULGAÇÃO DOS LICITANTES PRÉ-QUALIFICADOS: 03 de dezembro de 2024
ABERTURA DO PRAZO RECURSAL: 09 de dezembro de 2024

DIVULGAÇÃO DE RECURSOS APRESENTADOS: 13 de dezembro de 2024.
ABERTURA DO PRAZO DE CONTRARRAZÕES: 16 de dezembro de 2024.

DATA LIMITE PARA PUBLICAÇÃO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS: 20 de dezembro de 2024
DATA DE REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA: 23 de dezembro de 2024.

3. JUSTIFICATIVA

'x 3.1. A justificativa para a utilização do cronograma apresentado no processo de pré-qualificação é
fundamentada com base nos requisitos legais e nos princípios de competitividade e eficiência, que
orientam as licitações públicas, conforme estabelecido pela Leí 14.133/2021 e pelas orientações
jurisprudenciais do Tribunalde Contas da União, conforme transcrevemos a seguir:

O período estipulado para o recebimento dos documentos
atende aos princípios de isonomia e ampla participação,
assegurando tempo suficiente para que os interessados
preparem e submetam sua documentação. Conforme
orientado pelo TCU, prazos muito curtos podem impedir a
participação de potenciais interessados e comprometer a
seleção da proposta mais vantajosa jorientações e
Jurisprudência do TCU sobre Licitações e Contratos - 5ê
Edição: 621). Outrossim, a realização da concorrência após
o julgamento dos recursos permite que todas as questões
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sejam resolvidas com suficiente antecedência, garantindo
que todos os participantes estejam em igualdade de
condições no momento da licitação, conforme princípios de

sonomia, competitividade e eficiência, estabelecidos na Lei
14.133/2021."
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3.2. Portanto, os prazos do cronograma proposto parecem razoavelmente justificados pela
necessidade de garantir um processo equitativo, transparente e eficiente. No entanto, recomenda-se
sempre estar atento às eventuais particularidades do processo que possam requerer adaptações no
cronograma para melhor atender aos objetivos do certame e às necessidades da Administração
Pública, de acordo com as circunstâncias específicas e observando os princípios legais vigentes.

3.3. Por fim, é essencialobservar que a pré-qualificação, ao definir prazos insuficientes ou critérios
não alinhados à necessidade específica da contratação futura, riscos como restrição indevida da
competitividade, podendo resultar em anulação do certame ou contratação a preços elevados,
conforme alertado na orientação normativa do TCU {Orientações e Jurisprudência da TCU sobre
Licitações e Contratos - 5g Edição: 624)

3.4. Os Lícitantes interessados em participar da CONCORRÊNCIA ELETRONICA N.e 2024.11.06.001
com o critério de MENOR PREÇO GLOBAL deverão estar pré-qualificados, nos termas do presente
edital

3.5. Caso haja atraso no atual cronograma, a sessão pública será temporariamente interrompida,
sendo exigido que todos os licitantes pré-qualificados, bem como aqueles que aguardam o desfecho
do julgamento de recurso, submetam suas propostas na plataforma eletrânica em conformidade com
as disposições do edítalda CONCORRENCIA ELETRONICA N .g 2024.11.06.001.

3.6. O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site: www.solonopote:çe:gQy:bb pelo
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e ainda pelo Portal de Licitações do TCE-CE
www.municípios-licitacoes:tçg:çg:gQy:b!.. Informamos que pedidos de esclarecimento, impugnações

ou qualquer tipo de informação sobre a pré-qualificação deve ser enviada para o e-mail:
licitacao@solonopole.ce.gov.br. Os meios citados são apenas veículos de divulgação do edital.

4. COMPOSIÇÃO DO EDITAL

4.1. O Editalé composto de duas partes
a)Edítalde Pré-qualificação
b)Anexos: Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e Prometo Básica de Engenharia

5. OBIETO DA PRÉ-QUAuricAÇÃo

5.1. Constitui objeto deste procedimento auxiliar a PRÉ-QUALIFICAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA APTA A PRESTAR SERVIÇOS NA CONSTRUÇÃO DO CENTRO ADMINISTRATIVOS DE
INTERESSE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE, cujo
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detalhamento se encontra inserido nos Anexos - Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e

Projeto Básico de Engenharia, que são parte integrante deste Edital.
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6. RECU RSOS FINANCEIROS

6.1. As despesas de contratações decorrentes desta Pré-qualificação, serão cobertas por meio da
dotação orçamentária

ÓRGÃO PROGRAMA-OE------' I ELEMENTOOE ] FONTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

7. CRITÉRIOS DE PARnCiPAÇÃO

7.1. Poderão participar desta pré-qualificação as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto
e atenderem a todas as demais exigências contidas neste edital.

7.2. Poderão participar desta pré-qualificação as empresas ou Consórcio Nacionais ou estrangeiras,
soladamente.

a) Será admitida a participação, nesta pré-qualificação, de empresas lícitantes reunidas em
consórcio, desde que atendidas as exigências do Artigo IS da Lei 14.133/2021.

7.3. A agente de contratação verificará se as proponentes atendem às condições de participação,
conforme previsto no art. 14 da Leí n9 14.133, da 202]., legislação correlata, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação nessa pré-qualificação ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros

a) Certidão Negativa do município de Solonópole
b) Cadastro Nacionalde Empresas Inidâneas e Suspensas (CEIS), ma ntido pela Cantroladoria
Geral da União, https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?
ordenarPor=nome&direcao=asc; e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da
União,httPs://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?
ordena rPor=nome&direcao=asc.
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8. PROCEDIMENTOS PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

8.1. A Documentação requerida nos itens seguintes deverá ser apresentada em l (uma) vía, para
qualificação técnica

8.2. Os documentos de PRÉ-QUALIFICAÇÃO deverão ser apresentados na língua portuguesa, sem
emendas, usuras ou sobrescritos, com índice, paginadas, datadas e assinadas.

8.3. Para os Consórcios: Os documentos exigidos para aferição da qualificação jurídica, regularidade
fiscal, qualif:icação técnica e qualificação económico-financeira, deverão ser apresentados por parte
de cada consorciada, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos atestados de
cada consorcíado, e, para efeito de qualificação económico-financeira, o somatório dos valores de
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cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação, sendo para o consócío, exígívelum
acréscimo de 30% (trinta por cento) dos valores exigidos para liçitante individual, inexigível este
acréscimo para os consórcios compostos, em sua totalidade, por micro e pequenas empresas assim
definidas em lei, nos termos do Artigo 15, $ 2g da Lei 14.133/2021

8.4. Os documentos relativos à Pré-qualificação das Proponentes poderão ser entregues ou enviados
pelos correios ou similar, à Rua Dr. Queiroz Lama, ng 330, Centro, Solonópole-CE - CEP: 63620-000,
dentre da horário de expediente (07h30mín às llh30min e 13h00min às 17h00m), dirigidos a
Comissão de Contratação.

8.5. Os documentos deverão conter os seguintes dizeres na parte externa do envelope caso seja
enviado pelos correios ou similar:

ENVELOPE - DOCUMENTAÇÃO DEQUALiPiCAÇÃO TÉCNICA.
EDITAL Ne 010/2024-PQ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE-CE

RUA DR. QUEIROZ LIMA, Ne 330, CENTRO, SOLONÓPOLE-CE, CEP: 63620-000

8.6. Quando os envelopes forem encaminhados por via postal, o proponente assume inteira

responsabilidade pela ocorrência de atraso, desvio ou danificação dos mesmos. No caso de eventual
recebimento de documentação fora do prazo estipulado neste Edital, os envelopes serão devolvidos
devida mente fechados.

8.7. Os documentos enviados ou entregues no setor de licitação da prefeitura municipaldeverão estar
dentro do prazo de vigência da validade e poderão ser apresentados: a) em original; b) par qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente; c) em cópia simples, desde que
acompanhados dos originais para que sejam autenticados por servidor da administração; d) por
publicação em órgão da imprensa oficial.

'')
9. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA

9.1. Registro ou inscrição de profissionais e empresas no conselho profissionalcompetente - Conselho

Regionalde Engenharia e Agronomia(CREA) au Conselho de Arquitetura e Urbanismo(CAU)

9.2. ÇQMf?RQVAÇAQ Pe ÇAPAçITAÇAQ TeçNlçQ f?RQfll$$1QNAç: mediante apresentação de Certidão
de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA, CAU da região pertinente, nos termos da legislação
aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão
da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica -- ART, o Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT ou o Termo de Responsabilidade Técnica - TRT, relativo à execução
dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação,
a saber
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9.3. A comprovação do vínculo profíssionalpode se dar mediante contrato social, registro na carteira

profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possíVela contratação de profissional
autónomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços.

9.3.1. Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante, talcomprovação será feita através
do ato constitutivo ou da ata de eleição dos administradores.
9.3.2. Somente serão aceitas atestada(s) e/ou certidão(ões) fornecidas por pessoas jurídicas
de direito público ou privado, devidamente acervado(s) no conselho profissianalcampetente.

g.4. COM PROVAÇÃO DE CAPACITAçÃO TÉCNICO-0PE BAçlQNêL: mediante apresentação de um au
mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado
devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de
engenharia, compatívelem características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação,
envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação.

9.4.1. Para fins da comprovação de que trata o subitem anterior, os atestados deverão dizer
respeito a serviços executados com as seguintes características mínimas:

9.4.2. Somente serão aceitas atestado(s) e/ou certidão(ões) fornecidos por pessoas jurídicas
de direito pú bloco ou privado, devidamente acervado(s) no conselho proftssionalcompetente
9.4.3. A comprovação a que se refere o item "9.4." poderá ser efetuada pelo somatório das
quantidades realizadas em tantos atestados ou certidões quanto dispuser o licitante.

9.5. A Pré-Qualificação das Proponentes será realizada com base na apresentação de documentos
obrigatórios exigidos para efeito de qualificação técnica deste Edital.

9.6. A sistemática de avaliação a ser aplicada para a qualificação técnica das Proponentes, consistirá
na verificação do atendimento de todos os itens obrigatórios, conforme exigências neste Edital.
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ITEM SERVIÇOS UNID

1.0 [ÀIÉ ênÉ- FABR CAOA TREUÇAOA p/FORNO - vÃo ATÉ z,80M M:

1.1
PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA DRYWALL, COM TRATAMENTO
ACUSTICO

Mz

1.2 REVEST[MENTO METÁLICO, T]PO "REYNOBON D" DUAS CHAPAS M:

1.3
PATAFORMA E LEVATÓRIA CABIN E lllOX1400XllOOMM. AÇO CARBONO PINTADO,
FECHAMENTO ALUMIN IO

UND

  ITEM SERVIÇOS l UNID QTOE

  LAJE PRÉ-FABRICADATRELIÇADA P/FORRO VÃO ATÉ 2,80M M: 228,00

;.: PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA DRYWALL COM Mz
TRATAMENTO ACÚSTICO

75,00

  1.2 REVESTIMENTO M ETÁLICO. TIPO "REYNOBOND" DUAS CHAPAS M' 55,00

'1 1.3 PATAFORMA ELEVATÓRIA CABINE lllOX1400Xl100MM, AÇO l UND
CARBONO PINTADO. FECHAMENTO ALUMÍNIO

1,00



9.7. A Proponente que deixar de apresentar a Documentação de qualificação técnica exigida no
presente Edital será automaticamente habilitada, não se admitindo, sob qualquer pretexto, a
concessão de prazo para a complementação desses documentos.
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10. PROCEDIMENTOS DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO

10.1. A Documentação especificada neste Edital constitui parte integrante do processo de PRÉ.
QUALIFICAÇÃO.

n. JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO

11.1. A análise da documentação de qualificação da documentação para avaliação técnica, será
realizada pelo agente de contratação.

11.2. A documentação deverá definir claramente para quais lotes a Proponente está se candidatando
quando for o caso.

11.3. Serão Pré-qualificadas todas as Proponentes que atenderem a todos os itens obrigatórios nesse
Edital.

11.4, Somente as empresas Pré-Qualificadas poderão participar da CONCORRENCIA ELETRONICA Ne
2024.11.06.001, a qualesse procedlmenta auxiliar se correlaciona, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA APTA A PRESTAR SERVIÇOS NA CONSTRUÇÃO DO CENTRO ADMINISTRATIVO, DE
INTERESSE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE, de
acordo com as exigências e prazos definidos no Cronograma deste Edital, e do Editando ertame
mencionado neste item

12. PRAZOS

''1 12.1. O exame dos documentes deverá ser feito no prazo máximo de lO (dez) dias úteis, podendo o
agente ou a comissão de contratação determinar correção ou reapresentação de documentos,
quando for o caso, com vistas à ampliação da competição.

12.2. O certificado de QUALIFICAÇÃO terá vigência de OI (um) ano.
l0.2.1. O prazo de validade da presente PRÉ-QUALIFICAÇÃO não será superior ao prazo de

validade dos documentos apresentados pelos interessados.

12.3. O prazo de recebimento da documentação técnica respeita o mesmo prazo mínimo de
cadastramento de propostas de um processo licitatório para o tipo de objeto em questão.

12.4. Todos os prazos de Contraditório e Ampla Defesa serão legalmente respeitados, conforme
estabelecidos no Cronograma, no item 2 deste Edital

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
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13.].. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:
1- recurso, na prazo de 3 (três) dias úteis,contado da data de publicação do resultado em face de

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado.

13.2. A apreciação dar-se-á em fase única

13.3. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de
intimação pessoalou de divulgação da interposição do recurso.

13.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

13.5. Os recursos deverão ser acompanhados de documentação comprobatória que demonstre a
representatividade do representante legalque assinou os mesmos.

13.6. Os recursos poderão ser enviados na sede da Prefeitura, Rua Dr. Queiroz Lama, n9 330, Centro,
Solonópole, Ceará - CEP: 63.620-000, dentre do horário de expediente (07h30min às llh:30 e das
13h00m às 17h00mln), dirigidos ao Agente ou Comissão de Contratação ou pelo e-maí
lícita ca o@ solo n o p ole .ce .gov. b r.

14. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO

14.1. Qualquer pessoa pode impugnar este editalde pré-qualificação por irregularidade na aplicação
da lei ou para pedir esclarecimentos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da
data de abertura do certame (art. 164 da Lei ng 14.133/2021),

14.]..1. As impugnações ao Editaldeverão ser dirigidas ao Agente de contratação ou Comissão
de Contratação, por meio eletrõnico.
14.1.2. A impugnação deverá estar subscrita e acompanhada da documentação do
mpugnante, sendo CPF ou RG, em se tratando de pessoa física, ou de CNPJ e ato constitutivo,
se pessoa jurídica (por documento originalou cópia autenticada), bem como da procuração e
outros documentos que comprovem que o signatário possui poderes de representação, se o

14.]..3. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal
e/ou subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processa
para responder pelo proponente.

caso

14.2. Caberá à Comissão de Contratação, auxiliado pelos responsáveis requisitantes pela elaboração
deste Editale seus anexos, decidir sobre a impugnação na prazo de até 02 Idois) dias úteis contados
da data de recebimento da impugnação.

14.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrânico
oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útílanterior à data da abertura do
certame

14.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame

A gente faz. quente
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14.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
14.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionale deverá ser
motivada pela Comissão de Contratação, nos autos do processo de licitação.
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14.6. Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração será
divulgada pela mesma forma em que se deu o texto originando instrumento convocatório

15. DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. A Comissão de Contratação rejeitará a documentação que seja apresentada em desacordo com

as exigências do Edital

15.2. A Prefeitura reserva-se o direito de revogar ou anular, cancelar ou transferir no todo ou em
parte, a presente Pré-qualificação, por conveniência administrativa ou por ilegalidade, sem que às
Proponentes caiba direito a reclamação ou pedido de indenização de qualquer espécie.

15.3. Reserva-se a Prefeitura o direito de, em qualquer fase desta Pré-qualificação, promover
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento que deveria constar originalmente do processo licitatório.

15.4. A Proponente é responsávelpela fidelidade e legitimidade das informações e da Documentação
apresentada, podendo a Comissão de Contratação inabilitá-la,caso seja constatada a ocorrência de
imprecisão ou falsidade das informações e/ou da Documentação apresentada

15.5. Não será permitido a qualquer Proponente solicitar a retirada dos envelopes de Documentação
ou de qualquer documento, após a sua entrega

15.6. Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Contratação

15.7. O resultado da Pré-Qualificação será divulgado, no Portal Nacíonalde Contratações Públicas -
PNCP, no Sitio Eletrânico Oficial do Município e sítio eletrõnico Portal das Licitações

15.8. Os licitantes interessados em participar da CONCORRÊNCIA ELETRONICA Ne 2024.11.06.001
com o critério de MENOR PREÇO GLOBAL deverão se pré-qualificar, atendendo todos as requisitos
técnicos exigidos neste Edital.

Solonópole-CE, 06 de novembro de 2024

MARINA\elbMEIRO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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